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Resumo: Este trabalho pretende ser uma introdução geral ao estudo dos tratados (adē) 
neo-assírios (sécs. VIII-VII a.C.). Procura encontrar caminhos de reflexão acerca das 
variadas dimensões da sua natureza e dos seus objectivos políticos.  
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Abstract: This work intends to be a general introduction for the study of the neo-
assyrian treaties (adē), in the VIII-VII centuries B.C., that tries to find paths for 
reflection on the different dimensions of their nature and political goals.  
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Considerações prévias 

No nosso tempo, é normal percepcionar as relações entre países no quadro de 

organizações supra-nacionais e de normas jurídicas que formam o direito 

internacional. Actuando paralelamente aos Estados e por vezes sobrepondo-se-lhes, 

estas instituições e normas são agentes reguladores dessas relações, dotando os 

compromissos assumidos no interior desse sistema, de validade formal. A política 

internacional, assim enquadrada, pode apresentar-se como meio de solução para 

conflitos, evitando o recurso último à violência ou, nos casos em que um horizonte de 

guerra seja exagerado ou mesmo absurdo, perturbações negativas na dinâmica dessas 

relações que possam pôr em causa a estabilidade do sistema. Se partirmos do 

princípio, aliás relativizado (Keegan, 2006)2, segundo o qual “a guerra é a continuação 

da política por outros meios”, podemos considerar que as relações que decorrem 

nesse ambiente de instâncias diplomáticas e parâmetros jurídicos, podem fornecer o 

meio de evitar a guerra pela continuação da política.  

Todavia, no Próximo Oriente Antigo não existiu qualquer tipo de organismo ou 

matriz normativa institucionalizada semelhante ao que temos hoje. Mas as relações 

entre Estados foram, nesse período e nessa região do mundo, constantes e intensas. A 

mera existência dessas relações políticas, muitas vezes entre quadros culturais muito 

diferentes, poderá fazer-nos aceitar algum denominador comum que presidisse à sua 

formulação, ou mesmo traços de uma “cultura jurídica” suficientemente ampla para 

permitir a comunicação internacional. A natureza formal que muitas vezes 

caracterizava essas relações, cuja expressão privilegiada eram os tratados, torna esta 

reflexão ainda mais pertinente.  

Neste trabalho, iremos focar as nossas reflexões em torno dos tratados neo-

assírios dos séculos VIII e VII a. C. Esta época foi caracterizada pelo apogeu do poder 

assírio, fruto de um processo iniciado por Tiglat-Falasar III em 745 a.C. e terminado de 

forma algo inusitada com o fim da Assíria por volta de 609. Estes tratados, 

denominados adē, podem ajudar a esclarecer a natureza das relações políticas no 

império: relações entre a instituição monárquica e a sociedade, especialmente nos 

                                                            
2 O autor põe em causa o postulado “clausewitziano”, abordando o fenómeno bélico na sua 

dimensão cultural. Será interessante, partindo da perspectiva de Keegan, observar o papel dos factores 
culturais na prática militar assíria, ao nível da sociedade e do poder político, este último melhor 
estudado. Obra importante para aflorar esta questão será a de Oded, 1992. 
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círculos mais próximos do poder; e entre o rei assírio e outros Estados a ele 

subordinados, integrados na ordem imperial por meio de uma ligação de vassalagem. 

A partir dos State Archives of Assyria, tentaremos identificar as modalidades desses 

tratados e alguns dos seus elementos formais, tendo em conta outros documentos da 

mesma categoria, mas de épocas e contextos diversos; e documentos de outros 

géneros, procurando fazer sobressair os tratados/adē neo-assírios no que os possa 

particularizar, por entre as tradições jurídicas e políticas do Próximo Oriente Antigo. 

Nessa tentativa, talvez consigamos avaliar estes tratados enquanto documentos 

históricos: a sua utilidade como fonte para o estudo da instituição real, da sua 

ideologia e prática política; ou o seu papel no estudo da história política da época e do 

processo de expansão neo-assírio.  

Importa dizer igualmente que a utilização de determinadas expressões como 

“Estado”, “relações internacionais” ou “vassalagem”, no âmbito temático e 

cronológico deste trabalho, decorre de uma necessidade de maior fluidez e síntese. 

Justifica-se, para estes conceitos, uma reflexão mais aprofundada acerca do significado 

que possuíam para as sociedades e culturas que estudamos, que não se deve 

compadecer de eventuais anacronismos ou simplificações. De qualquer forma, para o 

objectivo que pretendemos alcançar, a sua utilização é cómoda e não põe em causa o 

tratamento do tema escolhido3. 

 

Os tratados como instrumento tradicional das relações internacionais 

Os tratados como instrumento de política externa foram um fenómeno 

multissecular e estrutural nas relações internacionais do Próximo Oriente Antigo. É de 

grande importância e utilidade, para qualquer estudo das relações entre diferentes 

entidades políticas deste período, ter em conta as permanências e divergências que se 

verificam na formulação dos tratados. 

 No período sumério possuímos o exemplo da chamada “Estela dos Abutres”, 

cujo texto nos revela a submissão da cidade de Umma a Eannatum de Lagaš, no 

                                                            
3 Muito haveria também a dizer acerca de conceitos como “Império”, “Nação” ou “Realeza”. Em 

relação a “Estado”, podemos considerá-lo a partir de uma perspectiva suficientemente ampla: uma 
entidade política que exerce soberania sobre uma dada comunidade. Entendamos soberania como a 
capacidade de exercer poderes que podemos considerar de carácter público, tais como a tributação, a 
procura do controlo tendencial das formas de violência; o exercício da justiça e, finalmente, a 
representação política da comunidade. Estas características teóricas básicas estão presentes, de uma 
forma ou outra, nas entidades políticas do Próximo Oriente Antigo, sendo útil uma abordagem 
comparativa. 
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decurso de problemas fronteiriços (Kramer, 1977, p. 346-348). Outro exemplo, de uma 

época posterior e em outro contexto, é o de uma tabuinha que nos revela a troca de 

diversas localidades entre Abban, rei de Alalakh e Iarim-lim de Yamhad (Wiseman, 

1958, p. 124-129), este último numa posição de subalternidade. Por outro lado, a 

prática dos Hititas apresenta peculiaridades no quadro de um sistema complexo de 

relações com os territórios e soberanos a subordinados, com a distinção de diferentes 

estatutos formais4. Da mesma maneira, para um estudo aprofundado das relações 

internacionais no Próximo Oriente Antigo, o período entre os séculos XVI e XIII a. C. é 

paradigmático: neste tempo gerou-se um verdadeiro “sistema” multipolar, 

caracterizado por um equilíbrio de poderes entre potências como o Egipto, o Hatti ou a 

Babilónia cassita. Mario Liverani, num dos seus trabalhos (Liverani, 1990)5, dá-nos uma 

noção clara das contradições existentes entre os horizontes ideais de dominação e as 

realidades no terreno político nesta época: por um lado, o ideal de imposição e 

expansão do equilíbrio e ordem do mundo, dever intrínseco do poder monárquico face 

à desordem “tumultuária” das franjas da sociedade civilizada; por outro, a busca da 

manutenção do status quo perante a ameaça potencial de adversários que partilham, 

em certa medida, aquilo que o autor chama “parity of rank”, ou seja, uma equivalência 

relativa suficiente para impedir a hegemonia de uma das partes sobre as outras. O 

contexto que envolve a batalha de Qadesh e o tratado egípcio-hitita que se lhe seguiu 

são um excelente exemplo dessa realidade (ANET, p. 199-203; Langdon, 1920: 179-

205), assim como a observação de uma dinâmica de verdadeira partilha de uma 

terminologia diplomática e protocolar (Liverani, 1990: 14)6. A referência que fazemos a 

esta época e à obra de Liverani serve-nos para pôr em contraste tal equilíbrio 

geopolítico com a desproporcionalidade de forças gerada pela ascensão posterior do 

império neo-assírio, que pretendemos abordar. A vocação imperialista e hegemónica 

dos Assírios dos séculos VIII e VII a. C., sustentada pelas conquistas dos seus soberanos, 

permitiu talvez, aos seus olhos, superar essa contradição e fazer corresponder o ideal 

                                                            
4 Para uma visão acerca dos estatutos dos reinos submetidos aos hititas, consultar ALTMAN, 

2003: 741-756. Fundamental é a obra de Kestemont, 1974. 
5 Este estudo é essencial para compreender a forma como a visão do mundo, que pode ser 

aferida a partir dos actos e “narrativas” do poder político na Antiguidade do Próximo Oriente, se 
confronta com a necessidade de prover o interesse do Estado e de reconhecer muitas vezes outros 
soberanos a um plano equivalente. Este conflito entre a ideologia e a realidade política torna-se 
pungente no período que o autor estuda. 

6 «The technical terminology and phraseology becomes largely common (...) in order to 
reproduce a largely common, even if somewhat conventional,view of the political relationships.» 
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universal de ordenação do mundo com a realidade terrena. Por outras palavras: talvez, 

tivesse parecido exequível a concretização, não apenas simbólica e ideológica, mas 

também real, do significado de expressões como šar kibrat arba´im ou šar kiššatim.  

 

Os tratados e outros actos jurídicos 

Qualquer tipo de acordo exige a compreensão dos termos nele contidos pelas 

partes intervenientes, o que implica uma partilha de dados linguísticos, culturais e 

conceptuais, que possibilitem a eficácia da comunicação. Exige também a existência de 

instâncias que zelem pela credibilidade e fé dos acordos, uma garantia formal de que 

os compromissos são respeitados e sem a qual se tornariam absurdos. Estes 

pressupostos são válidos para as realidades quotidianas, económicas ou sociais, assim 

como para as esferas da política internacional. Muito se discutiu acerca das 

similaridades existentes entre alguns elementos constantes nos tratados do Próximo 

Oriente Antigo e diversos outros actos de natureza jurídica, como as doações de terras 

(Knoppers, 1996: 670-697)7, os contratos económicos ou os processos judiciais. 

Embora esta questão seja polémica, talvez consigamos estabelecer alguma relação 

entre esses diferentes actos que possa integrar os tratados numa tradição legal mais 

abrangente. Sabemos que o recurso superior à divindade e o juramento enquanto 

forma complementar de validação de contratos (Tucker, 1965: 487-503)8 ou como 

garantia em processos judiciais9, pode ser observado pelo menos desde o período 

sumério, sendo também comum nas compilações legais de matriz semita, entre as 

                                                            
7 Embora neste texto se reflicta sobre o problema que envolve eventuais paralelismos entre a 

doação de terras pelos reis, no Oriente Antigo, e a tradição bíblica das promessas de Deus à Casa de 

David, torna-se muito útil para a compreensão dos tratados, que são, aliás, abordados pelo autor. 
8 Este autor reafirma uma profunda diferença entre contratos e tratados. O juramento, 

segundo ele, que possa estar contido num contrato de natureza económica, é opcional, servindo como 

«a secondary clause of future non-interference» (p. 501), não validando o acto per se. Contudo, nos 

tratados, o juramento é o acto legitimador ou ratificador central: juramento ou aliança podem ser vistos 

como sinónimos ou, pelo menos, estreitamente associados no discurso, não apenas em contexto bíblico 

mas de uma forma geral pelo Oriente Antigo: «Thus, the extra-biblical material and the biblical evidence 

for the name of the covenant form speak with one voice: covenants – both those among human partners 

and those between God and man – are also called oaths» (p. 490). 
9 O juramento perante as divindades serve, por exemplo, como meio complementar de prova 

em questões judiciais, geralmente efectuado no templo do deus principal da cidade. Jurar a inocência 

relativamente a um crime ou ilícito perante um deus, é um instrumento utilizado quando faltam as 

testemunhas ou as evidências. Consultar Molina, 2000. Ver, nesta obra, a nota 27, p. 39; confrontar 

também textos como o n.º 23 (p. 135) ou n.º 41 (p. 153), redigidos especialmente para conservar esses 

juramentos. 
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quais o célebre “Código” de Hammurabi10. A tradição legal e os tratados apresentam 

também um ponto de conexão, no que diz respeito às maldições divinas contidas 

nestes últimos, que servem como cláusulas cominatórias: é comum, nas compilações 

legais semitas, a formulação de tipo casuístico das leis, através dos elementos do 

clássico modelo de prótase e apódose11. O primeiro elemento, que enuncia os casos 

aplicáveis; e o segundo, que explicita as respectivas sanções legais, podem ser 

claramente observados nos tratados, muito embora apresentando um diferente 

desenvolvimento literário, transformando-se a pena prescrita numa maldição da 

divindade: “Whoever sins against this treaty (...) May Marduk (...) order his decay and 

the dispersion of his people (...); May Nabû (...) not spare his life (...)”12. Este exemplo, 

extraído do tratado entre Šamši-Adad V e Marduk-zakir-šumi da Babilónia, é apenas 

um entre os inúmeros que podem servir para reforçar a ideia de uma tradição legal 

abrangente, que se reflecte de certa forma nos tratados através do paradigma: “se x 

não cumprir o tratado [prótase]; que o deus y faça recair esta maldição [apódose], 

etc.”.  

Contudo, denotam-se diferenças muito profundas: nos procedimentos jurídicos 

mais comuns, quando o juramento é necessário, geralmente surge na forma assertiva; 

nos tratados, actos intrinsecamente políticos, a forma do juramento empregue é 

sempre a promissória (Weinfeld, 1970: 185)13, tal implicando que este é válido para o 

futuro, vinculando solenemente aquele que contrai a obrigação. O recurso à sanção 

divina nestas culturas onde é intensa a interligação entre a religião e a “vida terrena”, 

se não poderia deixar de existir nestas situações da vida quotidiana, mais importante 

se torna nos actos políticos, já que a cultura de poder no Próximo Oriente Antigo 

assume como elemento estrutural a origem da instituição monárquica e do poder a ela 

inerente, como atribuída ao rei pelas divindades através de uma delegação ou vice-

regência. Mas a observação geral da documentação produzida em contexto económico 

                                                            
10 Um exemplo do Código de Hammurabi: «Si a la esposa de un hombre la acusa su marido sin 

haber sido sorprendida acostada com outro varón, que ella jure públicamente por la vida del dios, y 
volverá a su casa.», XXVIII, 68-76, na edição de Sanmartín, 1999: 124. 

11 Acerca dos modelos de formulação das leis nas compilações mesopotâmicas, cf. Sanmartín, 
1999: 47-51. 

12 SAA 2, texto 1, linhas 15-2r, p. 4-5 
13 «What is more, while the grant is a reward for loyalty and good deeds already performed, the 

treaty is an inducement for future loyalty.»; Cf. também Knoppers, 1996, e a discussão em torno das 

diferenças fundamentais entre os tratados e outros actos jurídicos, incluindo as doações de terras (cf. 

nota 9 supra). 
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ou judicial que chega até nós apresenta uma feição mais “secular” do que os tratados. 

O que explicará isto?  

Naqueles tempos, como hoje, os tratados eram fundamentais na formalização 

das relações entre Estados, perenizados num suporte escrito que vinculava as partes às 

obrigações, concessões e cláusulas cominatórias que os constituem. Como afirma um 

autor, a base sobre a qual assentavam os tratados era o recurso às divindades e à 

sanção divina, “a power above the parties involved” (Magnetti, 1978: 823): são os 

deuses as testemunhas dos tratados, assumindo a função de os abençoar ou de fazer 

recair a sua ira sobre o autor de uma eventual transgressão, nos termos das cláusulas 

de maldição neles contidas. O juramento (mamītu) era um instrumento fundamental 

para a validação do tratado, servindo como garantia solene prestada perante os 

deuses, conferindo vigor e legitimidade ao compromisso assumido. A sua quebra, 

ocorrida neste contexto, constitui um pecado que implica a imediata punição divina e 

fornece a justificação política, e até moral, de uma retaliação por parte do ofendido. 

Desta forma, dada a ausência de qualquer espécie de organismo internacional que 

enquadrasse as relações políticas entre países, servindo como elemento promotor de 

equilíbrios, o juramento “was the effective means employed to insure that promises 

made in treaties would be kept” (Magnetti, 1978: 824), sendo a invocação divina 

obrigatória nas relações internacionais. Como afirma outro autor, este facto torna-se 

compreensível, porque é exactamente “in this realm of human relations that adequate 

legal procedures (...) for enforcing promises are most difficult to find.” (Mendenhall, 

1954: 52). Pelo contrário, no caso dos actos jurídicos quotidianos, existiam outras 

instâncias que zelavam pela observância dos compromissos e pela aplicação da justiça: 

as consuetudines e as regras aceites para o relacionamento entre as famílias ou tribos, 

os tribunais e juízos efectuados nas portas das cidades ou dos templos, e até mesmo o 

recurso ao rei. Talvez isto ajude a explicar a razão pela qual a sanção religiosa e o 

juramento não têm, nestes documentos, da perspectiva da sua textualidade, a força 

que constatamos ter nos tratados: estes determinam as relações entre diferentes 

entidades políticas, perante as quais não existe nenhum poder terreno que possa 

exercer um papel arbitral. Por isso se podia entender a guerra como uma espécie de 

tribunal, onde o juiz é a divindade, e assumir a quebra de um tratado e uma rebelião 

como um crime. Nos tratados de vassalagem, em que uma das partes se situa num 

plano superior de dominação sobre a(s) outra(s), o arbítrio tem origem na perspectiva 
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daquele que dispõe do poder coercivo e do estatuto superior: tal é o caso do rei neo-

assírio, cujo papel de fautor de justiça em nome dos deuses, comum aliás a toda a 

tradição mesopotâmica, se transpõe também para o plano externo: toda a guerra 

levada a cabo pela Assíria é bellum iustum, porque o rei e o exército são “a espada de 

Aššur”, executores da sua vontade. Se é justo, lícito, e até mesmo um dever do 

monarca, combater contra tribos turbulentas colocadas fora do “círculo” da civilização 

e da ordem, muito mais se torna quando a guerra é levada a cabo para punir os que 

desrespeitam um compromisso jurado. Como nos diz Oded, “Through the agency of 

war he sets right the injustice commited by the transgressors” (Oded, 1979: 35).  É 

interessante notar num texto bíblico, a propósito da utilização dos juramentos como 

instrumento para a regulação das relações entre diferentes comunidades, a recusa dos 

chefes das tribos de Israel em vingarem-se dos Guibeonitas, depois de descobrirem 

que foram enganados por estes, ao aceitarem a sua submissão (aliança) baseada em 

pressupostos falsos. Essa recusa foi reiterada perante o povo, “que murmurava”, 

porque: “Fizemos-lhes um juramento em nome do Senhor, Deus de Israel; não lhes 

podemos tocar.”14. Esta preocupação pelo estrito cumprimento de um tratado 

efectuado com uma parte submetida, sendo talvez um pouco idealizada e possuidora 

de uma função moral, não se observa nos tratados de vassalagem neo-assírios, já que 

escasseiam as concessões do soberano em relação à parte que se lhe submete15: talvez 

fosse suficiente, aos olhos do vassalo, analisando as suas circunstâncias, evitar uma 

invasão assíria e as consequências desastrosas que se seguiriam16. O episódio bíblico 

referido demonstra exemplarmente, todavia, a importância atribuída ao juramento e à 

palavra dada perante o olhar zeloso das divindades. 

                                                            
14 Js. 9, 19. Todas as citações do AT são retiradas da edição: Bíblia Sagrada. Para o terceiro 

milénio da Encarnação. Coord. Herculano Alves. Lisboa/Fátima: Difusora Bíblica, 2003. 
15 Cf. SAA 2, texto 9, linhas 26-28, pág. 66: «Our crimes which we commited because of Šamaš-

šumu-ukin against Assurbanipal (...) have been forgiven (...)». Este é um dos poucos exemplos de 
concessão explicitada num tratado de tipo vassálico no corpus dos SAA. O tratado de Assaradão com 
Ba´al de Tiro apresenta também cláusulas que podem ser consideradas como “graça régia”, outorgadas 
com vista à manutenção do comércio siro-palestinense. O rei assume a protecção dos mercadores e 
navios tírios e permite alguma margem de manobra a Ba´al: «These are the ports of trade and trade 
routes (...) entrusted to his servant Baal (...) », SAA 2, texto 5, linhas 18r-30r, p. 25-ss. 

16 Importa destacar, ainda acerca da questão das concessões, uma diferença fundamental entre 

os tratados neo-assírios e os seus congéneres hititas: nestes, é muito frequente estar explicitada a 

promessa, por parte do soberano hitita, de proteger a dinastia e o território do país subordinado, o que 

torna a relação entre o vassalo e o seu senhor mais fluída, complexa e bilateral. Cf. Fensam, 1963: 133-

143. O autor chega a afirmar que «Under such conditions small kingdoms could prosper and times of 

peaceful co-existence could develop (...)», p. 140. 
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O termo ŀŘŢ 

Os tratados do período neo-assírio são denominados adē. Discutiu-se uma 

eventual origem arameia do modelo que os caracteriza, no quadro de uma tradição 

diplomática ocidental17, que se teria expandido com a “aramaização” do Próximo 

Oriente. Uma das questões que gerou esta discussão centrou-se no termo ‘dy (˰ˡ˧), 

presente nas estelas de Sefiré, cujo texto celebra a submissão de Mati´el de Arpad ao 

rei de “KTK”, Bir-Gay´ah (Fitzmyer, 1961: 216)18. A observação geral da natureza dos 

tratados neo-assírios, aliada à origem do termo, levou a pensar que este tipo de 

tratados provinha de uma eventual tradição arameia, até porque a expressão surge 

tardiamente em contexto assírio (Grayson, 1987: 129)19, levando também à definição 

de adē como “tratado de vassalagem” ou “juramento de lealdade”. Todavia, Parpola 

rejeita essa filiação do conceito que preside ao tratado de vassalagem. Seria natural, no 

decorrer do processo de expansão assíria, que o contacto com as comunidades de 

arameus propiciasse a transferência, para a sua própria terminologia política, de 

elementos lexicais com os quais se habituaram a lidar20. Por outro lado, recusa 

igualmente tal estreiteza na definição de adē: este autor já enumerou uma diversidade 

de situações em que o termo aparece, ampliando desta forma o seu campo de 

significados21. O que podemos afirmar com certeza é que o termo adē pode designar 

não apenas, in strictu sensu, tratados onde um rei, numa posição inferior, jura 

obediência e submissão a um soberano mais poderoso, mas também uma diversidade 

                                                            
17 Sobre este debate, consultar Grayson, 1987: 128-129. 
18 O termo, vocalizado, é ‘adây. Este Bir-Gay´ah, rei de KTK aparenta ser nada mais nada menos 

do que o rei da Assíria, Aššur-nirāri V, sendo as estelas a versão aramaica da submissão de Arpad: «(…) 
the conclusion seems inevitable that Bar-ga´yah («son of majesty») in fact is a pseudonym for this king 
*Aššur-nirāri+.», SAA 2, p. xxvii.  

19 Os termos acádicos mais comuns para expressar as relações formais e pacíficas entre Estados 
seriam, por exemplo, sulummû u tu͗btu. Consultar CAD Tet, p. 148: «tubtu: friendly relations, friendship»; 
CAD S, p. 91: «sullumu: to bring about peace (between countries), reconciliation (...)»; cf. também CAD R, 
p. 377: «Riksu, 7: contract, agreement, treaty (…)». 

20 É sabido que o aramaico se expandiu durante o período neo-assírio, a par do acádico, como 
língua administrativa no império: «Assyrian was the language of the rulers, Aramaic that of the ruled.», 
SAA 1, p. xvi. Importa recordar o discurso do rab šaqeh às portas de Jerusalém durante o cerco de 
Senaquerib, exortando os habitantes à rendição: «Então Eliaquim, Chebna e Joá disseram ao copeiro-
mor: ‘Por favor, fala-nos em aramaico, porque nós entendemo-lo. Mas não fales em hebraico, porque os 
que estão sobre a muralha podem ouvir-nos’», Is. 36, 11.  

21 O autor afirma mesmo que o termo «is best taken as a general term for any solemn, binding 

agreement.», Parpola, 1987: 182. Importa notar o paralelismo com o contexto bíblico: podemos assumir 

uma certa sinonímia entre adē e b’rit  (̌˶˧˸) que traduz tanto a Aliança entre Javé e o povo de Israel, 

como acordos entre entidades humanas.   
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de acordos formais e solenes em que as partes se comprometem a respeitar 

determinadas estipulações, podendo variar muito o seu estatuto22. Parpola chega a 

afirmar que a vasta predominância dos tratados de tipo “vassálico” no corpus neo-

assírio “is just a coincidence” (Parpola, 1987: 182): o desequilíbrio político patente nos 

tratados, assim como a sua natureza unilateral, que faz recair as obrigações 

exclusivamente sobre o vassalo, apenas reflectiria a capacidade dos monarcas assírios 

em impor os seus próprios termos, prerrogativa compreensível devido à hegemonia 

que exerciam neste período. 

 

Os objectivos dos tratados 

Grayson destaca a grande frequência, pelo menos através da observação dos 

textos que chegaram até nós, dos tratados adē no século VII a. C., época de apogeu do 

poder assírio (Grayson, 1987: 131-132). A preocupação pela estabilidade na sucessão 

ao trono é patente nos adē relativos à ascensão de Assaradão23 e de Assurbanípal24 

como herdeiros escolhidos. Estes textos, como outros, reflectem a necessidade de 

esconjurar a traição e rebelião interna contra a desejada estabilidade imperial, pelo 

que deverão ser considerados não apenas como dirigidos aos Estados-vassalos, mas 

sobretudo ao interior da própria administração e elite política assíria. O chamado 

“tratado de Zakutu”, redigido com o objectivo de assegurar a legitimidade de 

Assurbanípal como sucessor ao trono, explicita os destinatários do texto, aos quais se 

exigia lealdade: “The treaty of Zakutu, (...) with Šamaš-šumu-ukin, (...) with the royal 

seed, with the magnates and the governors, the bearded and the eunuchs, the royal 

entourage, with the exempts and all who enter the Palace, with Assyrians high and low: 

anyone who (is included) in this treaty which Queen Zakutu has made with the whole 

nation concerning her favorite grandson Assurbanipal (…)” (SAA 2, texto 8, linhas 1-10, 

p. 62). Importa referir também um conjunto de tratados celebrados com diversos 

chefes medos, nos quais se procura garantir lealdade e protecção a Assurbanípal, 

herdeiro de Assaradão. Um desses tratados, com Humbareš, rei de Nahšimarti, e o seu 

povo, está presente nos SAA (texto 6, cf. nota 31). A sua análise provoca muito 

                                                            
22 O tratado entre Marduk-zakîr-šumi I de Babilónia e Šamši-Adad V parece ser acordado entre 

equivalentes, sendo também nele empregue o termo adē: ver SAA 2, linha 15, p. 4: «Whoever sins 
against this treaty [adē]...». Confrontar também com o tratado de Sin-šarru-iškun com alguns “aliados” 
babilónios em SAA 2, texto 11, p. 72-73. 

23 SAA 2, texto 3, p. 18, também conhecido como “o tratado do Akitū”; texto 4, p. 22-23. 
24 SAA 2, texto 6, p. 28-58; texto 8, o chamado “Tratado de Zakutu”, p. 62-64. 
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interesse porque, para além de ser um dos mais completos, trata-se de um verdadeiro 

juramento de lealdade e respeito à escolha dinástica de Assaradão, dirigido a um 

interlocutor estrangeiro. Liverani apresenta mesmo a hipótese, que poderá ser algo 

polémica, de que estes tratados não seriam propriamente vassálicos, tal como os 

entendemos no quadro das relações internacionais, mas dirigidos a um contingente de 

medos agindo como guarda-costas do príncipe herdeiro: “They had to swear the loyalty 

oaths on the occasion of the nomination of the crown prince, not because they were 

«vassals», but because they had been appointed as bodyguards of the prince himself ” 

(Liverani, 1995: 60). A aceitação desta hipótese talvez implique considerar que a 

escolha de um corpo de guarda-costas estrangeiros, proveniente das franjas do 

chamado “mundo civilizado”, era um sintoma de tensões latentes no interior da elite 

política assíria. 

Neste quadro, torna-se também importante lembrar a ascensão obscura de 

Sargão II, certamente um usurpador, em 721 a.C.; o assassínio de Senaquerib e os 

subsequentes problemas em torno da aceitação de Assaradão como rei; ou mesmo a 

guerra entre Assurbanípal e Šamaš-šuma-ukin, seu irmão, preterido para exercer o 

poder na Babilónia numa posição de inferioridade. Estes momentos de sucessão ao 

trono, foram propícios à eclosão de rebeliões e dissensões internas: Sargão II e 

Senaquerib, seu filho, tiveram logo, aquando das respectivas acessões à realeza, de 

efectuar campanhas militares contra coligações de Estados-vassalos rebeldes. A 

marcha de Senaquerib contra Judá em 701 a.C. talvez tenha sido das mais célebres, 

pela sua repercussão na tradição bíblica25. Também a endémica insubmissão das tribos 

caldeias, durante muito tempo protagonizada por Marduk-apla-iddina26, teve 

consequências graves, levando à destruição e saque de Babilónia por Senaquerib em 

689 a.C. Todos estes problemas sugerem que a imposição de tratados e juramentos de 

lealdade era vista como uma solução desejável e preferível, em muitas ocasiões, à 

mobilização para a guerra, isto porque, como nos diz Parpola, “Waging war was costly 

and time-consuming, and wasted the resources of both Assyria and the targeted 

country” (SAA 2, p. xxiii). A imposição do tratado de vassalagem, desta forma, procura 

não apenas garantir o influxo da tributação e dos “presentes” de homenagem 

                                                            
25 Consultar 2 Rs., 18-20; 2 Cr. 29-32; e Is. Sobre a primeira campanha de Senaquerib, consultar 

também Smith, 1921. 
26 O Merodach-Baladan bíblico: cf. 2 Rs. 20, 12-19; Is. 39, 1-8  
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(maddattu e namūrtu) proveniente dos países conquistados, essenciais para a 

manutenção do império e do prestígio real, mas também evitar o dispêndio de 

recursos humanos e materiais, assim como os riscos inerentes a uma campanha militar. 

Por outro lado, um tratado, enquanto acto jurídico carregado de significado político e 

religioso, fornece legitimidade à dominação assíria e a uma eventual intervenção 

militar, inscrita desta forma num quadro de legalidade. Ao impor uma nova situação 

política ou procurando mantê-la, o tratado, garantia legal e religiosa (ainda que 

teórica) da obediência e lealdade dos súbditos e vassalos perante o rei assírio, justifica 

também a guerra movida no intuito de repor a ordem perturbada ou expandi-la, 

verdadeiro acto de mišarum. Não admira, pois, que a turbulência política sempre 

presente no império neo-assírio, na sua fase de maior expansão e esplendor, levasse à 

celebração de adē (sobretudo aqueles relacionados com a ascensão ao trono dos 

herdeiros) como tentativa de promover a estabilidade, sempre posta em causa, do 

império. É, portanto, em ambos os planos (político-ideológico e material) que os 

Assírios poderiam considerar de extrema utilidade aquiescer à submissão formal dos 

seus adversários, pelo menos até ao momento em que se esgotavam as soluções de 

enquadramento político do país rebelde e em que este era transformado numa 

província, depondo o soberano local e substituíndo-o por um šaknu ou um bēl pihāti27. 

 

Análise geral 

Focando-nos nos tratados publicados nos SAA, conjunto mais importante e 

representativo dos tratados neo-assírios, podemos agora sistematizar com maior 

pormenor as modalidades nos quais se inscrevem. Parpola e Watanabe fornecem-nos 

já uma síntese das suas características formais, como podemos observar nas tabelas 

referentes aos elementos estruturais dos tratados (SAA 2, p. xxxv) e aos tipos de 

estipulações impostas (SAA 2, p. xxxviii). Bastar-nos-á, por agora, proceder à 

caracterização geral dos adē contidos no corpus considerado, tendo em conta a sua 

natureza:  

a) tratados paritários/bilaterais 

b) juramentos de lealdade (os caracteres mais pequenos indicam o sucessor 

                                                            
27 Sobre estes governadores provinciais, consultar Henshaw, 1967: 517-525 ; Henshaw, 1968: 

461-483; Postgate. 1980: 67-76; Labat, 1982: 159-161.  
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designado)  

texto soberano 

 

destinatário 

texto 3 
Senaquerib/Assaradã

o 
Assírios (?) 

texto 7 Assaradão Assírios (?) 

texto 6 
Assaradão/Assurbaní

pal 
Humbareš, rei de Nahšimarti 

texto 8 Zakutu/Assurbanípal Assírios 

texto 14 

Assaradão/Assurbani

pal/ Šamaš-šuma-

ukin (Babilónia) 

Habitantes de Sippar 28 

texto 12 Sin-šarru-iškun Assírios (?) 29 

 

c) tratados de vassalagem/unilaterais 

 

texto soberano 

 

destinatário 

texto 2 Aššur-nirari V Mati´ilu de Arpad 

texto 4 Assaradão (?) 30 

texto 5 Assaradão Ba´al de Tiro 

texto 9 Assurbanípal aliados babilónios 

texto 10 Assurbanípal Abiyate/Qedar 

texto 13 Assaradão (?) tribo árabe (?) 31 

 

 

                                                            
28 Grayson, 1987: 135. Cf. texto 6. 
29 Este texto é muito fragmentário, e poucas conclusões podemos dele extrair. Por isso, 

seguimos Parpola, na sua sugestão de se tratar de um juramento de lealdade imposto aos Assírios. Cf. 
SAA 2, p. xxxiii-xxxiv. 

30 Incluímos o texto na categoria de tratados de vassalagem devido à ocorrência das seguintes 
passagens: «May Ištar (…) break his bow in the thick of battle, and have him crouch as a captive under 
his enemy (…)», SAA 2, texto 4, linhas 20r-21r, p. 22-23. Cf. também «(...) in the plaza of his city (...)», 
linhas 22r-23r, p. 23. Poderão estas expressões indicar que o tratado se dirigia a um interlocutor não-
assírio, um rei capaz de mobilizar um exército e possuidor de uma capital? Em todo o caso, esta escolha 
é discutível.  

31 SAA 2, p. xxxiv. 
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O agrupamento dos adē neo-assírios nestas diferentes categorias é, 

naturalmente discutível e algo arbitrário: em qual delas incluir o texto 4, 

aparentemente um juramento de lealdade, mas talvez dirigido a uma entidade 

estrangeira? E que dizer do texto 6, um dos famosos Vassal-Treaties de Assaradão? É 

este um tratado propriamente dito, com um rei estrangeiro (Humbareš), ou um 

juramento de lealdade, semelhante a outros impostos sobre a população assíria, 

como o tratado de Zakutu? E por que não qualificar também os juramentos de 

lealdade como tratados unilaterais, devido à não-reciprocidade que os caracteriza? 

Poderemos atribuir aos Assírios a designação de “vassalos” do seu rei, sem correr o 

risco de os confundir com outras comunidades submetidas, extrapolando para a 

Antiguidade concepções de outras realidades históricas? Seria a lealdade exigida a um 

súbdito assírio diferente daquela a que estava obrigado um potentado estrangeiro? 

Enfim, residirá a distinção entre juramentos de lealdade e tratados de vassalagem no 

facto de os primeiros serem dirigidos aos que já eram súbditos do rei assírio, 

enquanto os outros apenas inauguram essa sujeição?  

Tais perguntas são difíceis de responder de forma categórica e sistematizada. 

Talvez os tratados neo-assírios não sejam passíveis de uma tipificação rígida, mas 

devam ser encarados na sua adaptabilidade às circunstâncias e aos objectivos que 

pretendiam alcançar, mantendo, contudo, os protocolos comuns que formam a sua 

estrutura e correspondem de certa forma, às tradições diplomáticas do Oriente 

Antigo. As variantes que este conjunto de textos apresenta, segundo o estatuto dos 

intervenientes, os destinatários e a função atribuída, apresentam essas estruturas 

comuns que nos permitem, não obstante as diferenças observadas, qualificá-los como 

texto soberano 

 

destinatário 

texto 1 Šamši-Adad V 
Marduk-zakir-šumi I de 

Babilónia 

texto 11 Sin-šarru-iškun 
aliados babilónios (Nabū-apla-

iddina, Tebetaya, Aqri) 
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adē. Tal como, é bom não esquecer, o faziam os próprios assírios, ao atribuir o mesmo 

termo a uma diversidade de situações32. A divindade como testemunha do acordo; o 

juramento enquanto vínculo e compromisso perante os deuses; as maldições, que 

agem como cláusulas cominatórias, formando o conjunto das punições que recairão 

sobre um transgressor; o objectivo de garantir a respeito a um compromisso que, na 

maior parte das vezes, como vimos, equivale à lealdade política, formulada segundo 

uma base pessoal em relação ao detentor da hegemonia – neste caso, o rei neo-

assírio, ele próprio o delegado de Aššur na terra; todos estes, enfim, são elementos 

estruturais obrigatórios que podemos encontrar nos tratados do Próximo Oriente 

Antigo, incluindo os do período neo-assírio.  

É digno de destaque o número de adē que podemos qualificar como juramentos 

de lealdade, quase todos eles remontando ao século VII. Vários deles são dirigidos, 

como foi referido, aos próprios Assírios. Revelará a celebração de adē deste género os 

problemas internos no próprio coração do império, dada a insistência colocada na 

protecção dos sucessores designados (SAA 2, textos 3, 6, 8 e 14) ou na obrigação de 

relatar ao soberano qualquer potencial subversão por actos ou palavras33? Nesse 

caso, este tipo de documentos, no seu afã de pormenorizar e tornar mais explícitas as 

obrigações inerentes à submissão perante a Assíria, fornecem indícios indirectos 

desses problemas internos, devendo naturalmente ser confrontados com uma 

diversidade de textos, de variados géneros. A formulação solene desses adē, 

dimanados de um contexto de “chancelaria”, assim como a sua função política e 

ideológica (e não apenas jurídica), deverá acentuar a contradição entre, por um lado, 

a imagem mais visível do expansionismo e poder assírio, que alcança o seu apogeu 

entre a segunda metade do século VIII e o século VII a.C., até à derrocada do império, 

e por outro, os eventuais sinais de perturbação ou “decadência”, difíceis de aferir a 

partir da documentação disponível. 

 

Considerações finais 

A partir da observação geral dos tratados neo-assírios, podemos concluir que 

quase todos, exceptuando o de Šamši-Adad V e o de Sin-šarru-iškun (textos 1 e 11), 

                                                            
32 Cf. nota 27 supra.  
33 Cf. SAA 2, texto 6, p. 33, linhas 108-122: «If you hear any evil, improper, ugly word which is 

not seemly nor good to Assurbanipal (...) you shall not conceal it but come and report it (...)». Cf. 
também texto 3, p. 18 ou texto 4, p. 22-23. 
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configuram a imposição unilateral de obrigações, por parte do Estado neo-assírio 

personalizado no monarca, sobre os seus vassalos e/ou súbditos. A referência a 

concessões por parte do lado dominante são raras nestes textos, como vimos, mas 

devemos assumir que estão implícitas no próprio acto de submissão: evitar uma 

invasão assíria, salvaguardar a continuidade dinástica, enfim, a manutenção de um 

nível que se esperava ser suportável de autonomia, mediante a observância das 

obrigações inerentes a tal acto, incluindo o pagamento dos tributos e a remessa de 

ofertas como símbolos privilegiados de sujeição. Poderá parecer pouco, mas a 

verdade é que, tomando em consideração o modo em que decorriam as conquistas 

assírias, cuja crueldade era amplificada pela “propaganda” conduzida no sentido de 

impor o respeito e o temor34 dos seus súbditos, adversários e potenciais inimigos, 

talvez escapar da “espada de Aššur” e evitar a “dispersão do povo”35 fosse 

considerado benefício suficiente. 

O caso do “tratado de Zakutu”, longe de constituir uma anomalia na prática 

subjacente aos tratados, talvez possa ser entendido como uma solução constitucional 

alternativa, apropriada para acautelar uma situação potencialmente perigosa como foi 

a transmissão da realeza a Assurbanípal. Solução cuja responsabilidade ficara a cargo 

de uma figura que, na altura, seria encarada como detentora de uma legitimidade 

suficiente para exercer, provisoriamente, a representação política do Estado. O facto 

de este documento se dirigir essencialmente ao interior da sociedade e administração 

assíria apenas reflecte a preocupação em garantir, do ponto de vista religioso e legal, a 

lealdade dos servos do rei da Assíria, no plano interno, e não apenas no plano externo. 

Se o seu objectivo é vincular “the bearded and the eunuchs”, enfim, “Assyrians high 

and low”, à aceitação de um herdeiro do trono, escolhido por Assaradão, tal facto não 

constitui uma ruptura na tradição diplomática do Próximo Oriente Antigo, onde é 

comum a inclusão de estipulações, nos tratados, relacionadas com a manutenção 

dinástica36. Da mesma forma, os tratados de vassalagem eram um instrumento normal 

para a composição, por parte dos Assírios, da sua visão de uma ordem imposta sobre a 

                                                            
34 Acerca da “propaganda” como conceito aplicável na Antiguidade Pré-Clássica, cf. Tadmor, 

1995: 325-336; para uma perspectiva da representação e projecção do poder na iconografia assíria, cf. 
Winter, 1995: 359-381. 

35 Sobre as deportações, cf. Oded, 1979. 
36 Cf., por exemplo: «(...) and if the offspring of Mati´el should be unfaithful to the offspring of 

BIr-Ga´yah (...)», Fitzmeyer, 1961: 185. Cf. também SAA 2, texto 2, p. 12: «(...) if you do not seek to 
protect the life of Aššur-nerari, his sons and his magnates (...)». 
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ecúmena. 

 No entanto, a insistência, no século VII a.C., na imposição de adē relativos à 

transmissão do poder; a preocupação em conquistar a lealdade dos súbditos, 

vinculando-os a um acto religioso, jurídico e político como era o juramento contido nos 

tratados; e o receio, enfim, de potenciais conspirações para assassinar o rei37 ou da 

eclosão – que até era frequente – de rebeliões nas províncias ou nos reinos 

submetidos, talvez nos possa dizer mais acerca dos problemas que levaram à 

destruição da Assíria, do que os próprios acontecimentos inusitados que a 

consumaram.  

 

 

 Abreviaturas 

ANET – Ancient Near Eastern Texts Relating to the Old Testament 

AS – Anatolian Studies 

AT – Antigo Testamento 

BA – The Biblical Archaeologist 

CAD – The Assyrian Dictionary of the Oriental Institute of the University of 

Chicago 

Cr. – Crónicas 

Is. – Isaías 

JAOS – Journal of the American Oriental Society 

JEA – Journal of Egyptian Archaeology 

JCS – Journal of Cuneiform Studies 

Js. – Josué 

Rs – Reis 

SAA – State Archives of Assyria 

VT – Vetus Testamentum 

 

 

 

 

 
                                                            
37  O precedente mais óbvio, para esta época será sem dúvida, a morte de Senaquerib. 



  

41 
 

SAPIENS - Revista de História, Património e Arqueologia, n.º 0, 2008 

 

|    Marcel Paiva  Monte – Breves reflexões sobre os tratados neo-assírios (adē) e a sua dimensão jurídica, política e ideológica 

 

Fontes e Bibliografia 

Dicionários 

The Assyrian Dictionary of the Oriental Institute of the University of Chicago. Chicago: The 

Oriental Institute. 

 

Obras Gerais e Estudos  

BURY, J. B. (ed.) – The Assyrian Empire. In The Cambridge Ancient History. Cambridge: 

Cambridge University Press, 1929. Vol. III.  

KEEGAN, John – Uma História da Guerra. Lisboa: Tinta da China, 2006. 

KESTEMONT, Guy – Diplomatique et Droit Internacional en Asie Occidentale (1600-1200 av. 

J.C.). Louvain-la-Neuve: Université Catholique de Louvain/Institut Orientalist, 1974. 

KRAMER, S. N. – Os Sumérios, sua história, cultura e carácter. Lisboa: Bertrand, 1977. 

KUHRT, Amélie – The Ancient Near East – c. 3000-330 B.C. Londres: Routledge, 1996. Vol. I. 

LABAT, Florence Malbran – L´Armée et l´Organisation Militaire de l´Assyrie d´après les lettres 

des Sargonides trouvées à Ninive. Paris/Genève: Droz, 1982.  

LIVERANI, Mario – Prestige and Interest. International Relations in the Near East ca. 1600-1100 

B.C. Pádua: Sargon srl, 1990. 

ODED, Bustenay – Mass Deportations and Deportees in the Neo-Assyrian Empire. Wiesbaden: 

Dr. Ludwig Reichert Verlag, 1979. 

ODED, Bustenay – War, Peace and Empire. justifications for War in Assyrian Royal Inscriptions. 

Wiesbaden: Dr. Ludwig Reichert Verlag, 1992. 

SMITH, Sidney – The First Campaign of Sennacherib. Londres: Luzac & Co., 1921. 

The Assyrian and Babylonian Empires and Other States of the Near East, from the Eighth to the 

Sixth Century B.C. In The Cambridge Ancient History. Cambridge: Cambridge University 

Press, 1991. Vol III, parte 2.  

 

Fontes Documentais 

PRITCHARD, James B. (ed.) – Ancient Near Eastern Texts Relating to the Old Testament. 

Princeton/New Jersey: Princeton University Press, 1969. 

Bíblia Sagrada. Para o terceiro milénio da Encarnação. Coord. Herculano Alves. Lisboa/Fátima: 

Difusora Bíblica, 2003. 

MOLINA, Manuel – La ley más antigua. Textos legales Sumerios. Madrid: Trotta/Edicions de la 

Universitat de Barcelona, 2000. 

PARPOLA, S. (ed.) – The Correspondance of Sargon II. Part I, Letters from Assyria and the West. 

In State Archives of Assyria. Helsínquia: Helsinki University Press, 1987. Vol. 1.  

PARPOLA, S.; WATANABE, K. (ed.) – Neo-Assyrian Treaties and Loyalty Oaths. In State Archives 

of Assyria. Helsínquia: Helsinki University Press, 1988. Vol. 2.  

SANMARTÍN, Joaquín – Códigos legales de tradición Babilonica. Madrid: Trotta/Edicions de la 

Universitat de Barcelona, 1999. 

 

Artigos 

ALTMAN, Amnon – Rethinking the Hittite System of Subordinate Countries from the Legal 

Point of View. JAOS 123. N.º 4 (2003), p. 741-756. 

FENSHAM, F.C. – Clauses of Protection in Hittite Vassal-Treaties and the Old Testament. VT 13. 



  

42 
 

SAPIENS - Revista de História, Património e Arqueologia, n.º 0, 2008 

 

|    Marcel Paiva  Monte – Breves reflexões sobre os tratados neo-assírios (adē) e a sua dimensão jurídica, política e ideológica 

Fasc. 2 (1963), p. 133-143. 

FITZMYER, Joseph –  The Aramaic inscriptions of Sefire I and II. JAOS 81. N.º 3 (1961), p. 178-

222. 

GRAYSON – Akkadian Treaties of the Seventh Century BC. JCS 39. N.º 2 (1987), p. 127-160. 

HENSHAW, Richard A. – The Office of šaknu in Neo-Assyrian Times. I. JAOS 87. N.º 4 (1967), p. 

517-525. 

HENSHAW, Richard A. – The Office of šaknu in Neo-Assyrian Times. II. JAOS 88. N.º 3 (1968), p. 

461-483. 

KNOPPERS, Gary – Ancient Near Eastern Royal Grants and the Davidic Covenant: a Parallel? 

JAOS 116. N.º 4 (1996), p. 670-697. 

LANGDON, S.; GARDINER, Alan H. – The Treaty of Alliance between Hattušili, King of the 

Hittites, and the Pharaoh Ramesses II of Egypt. JEA 6. N.º 3 (1920), p. 179-205. 

LIVERANI, Mario – The Medes at Esarhaddon's Court. JCS 47. (1995), p. 57-62. 

MAGNETTI, Donald – The function of the oath in the Ancient Near Eastern international 

treaties. The American Journal of International Law. Vol. 72, n.º 4 (1978), p. 815-829. 

MENDENHALL, G. E. – Covenant forms in Israelite Tradition. BA. Vol. 17, n.º 3 (1954), p. 49-76. 

PARPOLA, S. – Neo-Assyrian Treaties from the Royal Archives of Nineveh. JCS 39. N.º 2 (1997), 

p. 161-189. 

POSTGATE, J. N. – The Place of the Šaknu in Assyrian Government. AS, 30. (1980), p. 67-76. 

TADMOR, Hayim – Propaganda, Literature, Historiography: Cracking the Code of the Assyrian 

Royal Inscriptions. In PARPOLA, S.; WHITING, R. M. (ed.) – Assyria 1995: Proceedings of 

the 10th Anniversary Symposium of the Neo-Assyrian Text Corpus Project. Helsínquia, 7-11 

de Setembro de 1995, p. 325-336. 

TUCKER, Gene M. – Covenant forms and contract forms. VT 15, fasc. 4, 1965, pp. 487-503. 

WEINFELD, M. – The Covenant of Grant in the Old Testament and in the Ancient Near East. 

JAOS 90. N.º 2 (1970), p. 184-203. 

WINTER, Irene – Art in Empire: The Royal Image and the Visual Dimensions of Assyrian 

Ideology. PARPOLA, S.; WHITING, R. M. (ed.) – Assyria 1995: Proceedings of the 10th 

Anniversary Symposium of the Neo-Assyrian Text Corpus Project. Helsínquia, 7-11 de 

Setembro de 1995, p. 359-381. 

WISEMAN, Donald J. – Abban and Alalakh. JCS 12. N.º 4 (1958), p. 124-129. 

 

 


